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LEI N.0 681/2013 

Dispõe sobre o pagamento á vista e parcelamento de tributos 

municipais e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O Imposto Predial e Territorial Urbano para exercício financeiro de 2013 poderá 
se dar à vista ou em cinco parcelas mensais. 

§ 1°- Para o pagamento à vista o vencimento será dia 10 (dez) de junho de 2013, com 
desconto de 20% (vinte por cento). 
§ 2°- Para o pagamento parcelado os vencimentos se darão em: 
I - 10 (dez) de junho de 2013; 
11- 10 (dez) de julho de 2013; 
111 - 10 (dez) de agosto de 2013; 
IV- 10 (dez) de setembro de 2013; 
V- 10 (dez) de outubro de 2013. 

Art. 2° A Taxa de Licença para Localização e a Taxa de Vigilância Sanitária no exercício 
financeiro de 2013 poderá se dar à vista ou em três parcelas mensais. 
§ 1°- Para o pagamento à vista o vencimento será dia 30 (trinta) de maio de 2013, com 
10% (dez por cento). 
§ 2° - Para o pagamento parcelado os vencimentos se darão em: 
I - 30 (trinta) de maio de 2013; 
11 - 30 (trinta) de junho de 2013; 
11 1 - 30 (trinta) de julho de 2013. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data d 

Prefeitura Muni pai de Quinta do Sol, Estado do Paraná, 25 de abril 
de 2013. 
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